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RESUMO EXECUTIVO 

357ª Reunião  
288ª Ordinária 

 

Data: 29/07/2024 
Hora do Início: 14h00min 

Abertura: Maria Adriana Moreira (Vice Coordenadora da CIB/AM) 
Local: Auditório Maria Eglantina Rondon, 730 – Aleixo – Manaus 
 

 
        ITEM I – Apreciação e aprovação da Ata da 356ª (trecentésima quinquagésima 

sexta), 287 (ducentésima octogésima sétima) Reunião Ordinária, realizada em 24 de 
julho de 2024. Aprovada na integra.  
        A senhora Nayara inicia a reunião que se dará na modalidade hibrida, presencial 

e online através do Teans. Confirmado o quórum, a senhora Nayara coordenadora da 
CIB, inicia a reunião saudando a todos os presentes e os que acompanham pela 

internet de seus municípios, ela agradece a presença de todos.  
        ITEM II – PAUTAS – DISCUSSÕES E PACTUAÇÕES: 

        ITEM II – Subitem ITEM 2.1 Proc. Proc. Nº 01.01.017101.017413/2024-
26 - Dispõe sobre aprovação da Nota Técnica nº 01/2024 que informa sobre a alta 
segura do recém-nascido, bem como encaminhamento para exames de Triagem 

Neonatal em todas as maternidades e locais onde ocorrem partos e nascimentos do 
estado do Amazonas. (Pedido de vistas SEMSA Manaus). Relator: Sr. Djalma 

Pinheiro Pessoa Coelho – SEMSA MANAUS. ASSUNTO: O Dr. Djalma afirma 
parecer favorável a essa nota técnica, onde fortalece a rede pública de saúde em 
relação ao Estado do Amazonas. A senhora Jessica, responsável pela área técnica de 

triagem neonatal, onde ela afirma ter ampliado o grupo condutor, reconhecendo a 
fragilidade e necessitando o trabalho em conjunto, reforçando os fluxos, onde estamos 

trabalhando com cada regional para que seja fortalecido e pactuado indo aos 
municípios realizando essa aproximação e fortalecimento para divulgação e realização 
dos exames neonatal, onde o Dr. Djalma sugere que haja capacitações sobre a nota 

técnica, senão não haverá cumprimento da nota, sugerindo também um ambiente 
digital para busca das notas técnicas e acordo com a necessidade do profissional 

médico. APROVADA; 2.2 Proc. Proc. Nº 01.01.017101.21913/2024-62, 
22027/2024-56, 022049/2024-16 e 022675/2024-02 – Convalidação das Resoluções 
AD REFERENDUM 046, 047, 048 e 050/024 - Dispõem sobre aprovação para 

recebimento de incremento de recurso MAC junto ao Ministério da Saúde para os 
municípios de Itapiranga, Maraã, Benjamin Constant e Juruá/AM. Relator: Sr. Thiago 

Bentes Jucá – Diretor do DERAC/SES/AM. ASSUNTO: Dispõe sobre aprovação da 
solicitação de recurso custeio de Média e Alta Complexidade (MAC), junto ao Ministério 
da Saúde (MS), para os municípios do Amazonas: Itapiranga, Benjamin Constant, 

Maraã e Juruá. DO PARECER: Diante de todo o exposto nesta relatoria, manifesto-
me FAVORÁVEL à convalidação das Resoluções Ad Referendum nº’s 046, 047, 048 e 

050/2024 que dispõem sobre aprovação da solicitação de recurso custeio MAC para 
os municípios de Itapiranga, Benjamin Constant, Maraã e Juruá. É o parecer, salvo 
melhor juízo. APROVADA; ITEM 2.3 Proc. Nº 01.01.017101.023577/2024-92 – 

Convalidação da Resolução AD REFERENDUM 058/2024 - Dispõem sobre a 
aprovação da alteração do item Tipo de CER II, para ser IV na Tabela de 

Escalonamento da Rede de Cuidados Pessoa com Deficiência, e para Ampliação do 
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Centro Especializado em Reabilitação João Ferreira, SCNES: 5462088 do município de 

Tefé/AM. Relator: Sr. Thiago Bentes Jucá – Diretor do DERAC/SES/AM. 
ASSUNTO: Dispõe sobre a alteração do tipo de CER II para CER IV na Tabela de 

Escalonamento da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência (RCPD) e ampliação do 
Centro Especializado em Reabilitação (CER) João Ferreira, CNES nº 5462088, do 
município de Tefé no Estado do Amazonas. DO PARECER: Em face de todo o exposto 

nesta relatoria, manifesto-me FAVORÁVEL à convalidação da Resolução Ad 
Referendum nº 58/2024. É o parecer, salvo melhor juízo. APROVADO COM 

RESSALVA PARA ATUALIZAÇÇAO DOS VALORES; ITEM 2.4 Proc. Nº 
01.01.017101.024587/2024-45 - Dispõe sobre aprovação da proposta de 
habilitação de 02 (dois) leitos de sala de estabilização no Hospital Jofre Cohen do 

município de Parintins/AM. Relatora: Sra. Laís Moraes Ferreira - Secretária 
Executiva de Ações SEAESP/SES-AM. ASSUNTO: Solicitação de aprovação da 

proposta de habilitação de 02 (dois) leitos de sala de estabilização no Hospital Jofre 
Cohen do município de Parintins. SÍNTESE DO PROCESSO: Trata-se do OFÍCIO Nº 
095 GSEMSA/2024/Parintins de 25 de junho de 2024, no qual o município solicita 

pauta em Reunião da CIB para aprovação da proposta de habilitação de 02 (dois) leitos 
de sala de estabilização no Hospital Jofre Cohen do município de Parintins. DO 

PARECER: Em face do exposto desta relatoria, manifesto-me FAVORÁVEL à proposta 
de habilitação de dois leitos de sala de estabilização no Hospital Jofre Cohen do 

município de Parintins, tendo em vista que o município está em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela Portaria de Consolidação nº 03/2017, Artigo 8 e 9, do 
Anexo III, conforme as declarações constantes em anexo, garantindo que a estrutura 

física, equipamentos e recursos humanos estão de acordo com os padrões exigidos 
para assegurar um atendimento adequado e seguro aos pacientes. Ressalto que este 

investimento terá um impacto significativo na segurança e bem-estar da comunidade 
local, oferecendo uma base robusta para o planejamento e a execução de ações 
voltadas à melhoria da qualidade do atendimento e do cuidado prestado aos usuários 

do SUS no Estado do Amazonas. APROVADO; 2.5 Proc 
01.01.017101.024569/2024-63 – Dispõe sobre aprovação da proposta de 

habilitação de 02 (dois) leitos de sala de estabilização na Unidade Hospitalar de 
Silves/AM. Relatora: Sra. Laís Moraes Ferreira - Secretária Executiva de Ações 
SEAESP/SES-AM.  ASSUNTO: Solicitação de Aprovação da proposta de habilitação 

de 02 (dois) leitos de sala de estabilização do município de Silves. SÍNTESE DO 
PROCESSO: Trata-se do OFÍCIO Nº 026 SEMSA/GSS2024/Silves de 25 de junho de 

2024, no qual o município solicita pauta em Reunião da CIB para aprovação da 
proposta de habilitação de 02 (dois) leitos de sala de estabilização na Unidade 
Hospitalar de Silves. DO PARECER: Em face do exposto nesta relatoria, manifesto-

me FAVORÁVEL à proposta de habilitação de dois leitos de sala de estabilização na 
Unidade Hospitalar de Silves tendo em vista que o município está em conformidade 

com as diretrizes estabelecidas pela Portaria de Consolidação nº 03/2017, Artigo 8 e 
9, do Anexo III, conforme as declarações constantes, garantindo que a estrutura física, 
equipamentos e recursos humanos estão de acordo com os padrões exigidos para 

assegurar um atendimento adequado e seguro aos pacientes. Ressalto que este 
investimento terá um impacto significativo na segurança e bem-estar da comunidade 

local, oferecendo uma base robusta para o planejamento e a execução de ações 
voltadas à melhoria da qualidade do atendimento e do cuidado prestado aos usuários 
do SUS no Estado do Amazonas. APROVADO; 2.6 Proc. Nº 

01.01.017101.026102/2024-58 – Convalidação AD REFERENDUM 059/2024 
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para a regularização do pagamento referente ao Aporte Financeiro Complementar – 

AFC a ser feita pela União e destinada ao pagamento do Piso Nacional que fazem jus 
os Agentes de Combate as Endemias do Munícipio de Pauini – AM. Relatora: Sra. 

Nívea Barroso Harb – Secretária do FES/SES/AM. ASSUNTO: Repasse da 
Assistência Financeira Complementar da União para Agentes de Combate às Endemias 
considerados elegíveis. EMENTA: Trata-se da solicitação da Secretaria Municipal de 

Saúde de autorização de emissão de resolução CIB AD REFERENDUM em cujo teor 
seja informado ao Ministério da Saúde que o município de Pauini cumpriu os requisitos 

do Art. 4º da Portaria GM/MS nº 2.663 de 09 de outubro de 2019, de maneira a fazer 
jus ao Aporte Financeiro Complementar - AFC. DO PARECER: Considerando que o 
pleito tem fundamento bem definido nos termos Portaria GM/MS nº 2.663, de 9 de 

outubro de 2019, conforme seu Art. 4º; Considerando o parecer técnico favorável da 
Fundação de Vigilância em Saúde do Amazonas - Dra. Rosemary Costa Pinto, 

devidamente fundamentado; Considerando, por fim, a emissão da RESOLUÇÃO CIB 
nº 059/2024 AD REFERENDUM, esta relatoria manifesta-se pela convalidação da 
resolução retromencionada. À apreciação dos membros deste colegiado. APROVADA; 

2.7 Proc 01.01.0171011027028/2024 – Convalidação AD REFERENDUM 
060/2024 - Dispõe Sobre a aprovação do rateio da 2ª parcela do programa SUS 

Digital, de acordo com a Portaria nº 3233/2024-MS. Relator: Sr. Everton Bandeira 
Guimarães – Secretário Executivo Adjunto de Ações SEAAESP/SES-AM. 

ASSUNTO: Distribuição da 2º Parcela da Etapa de Planejamento do Programa SUS 
DIGITAL referente à Portaria MS nº 3233 de 01 de março de 2024. SÍNTESE DO 
PROCESSO: Trata-se de Nota Técnica de orientação quanto à definição para o rateio 

e distribuição da 2º parcela dos valores repassados pelo Ministério da Saúde para o 
financiamento da Etapa de Planejamento do Programa SUS Digital. Para tanto, vale 

lembrar o objetivo geral do Programa SUS Digital: promover a transformação digital 
no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS para ampliar o acesso da população às 
suas ações e serviços, com vistas à integralidade e resolubilidade da atenção à saúde. 

Para efeitos do Programa, a saúde digital engloba, dentre outros, sistemas de 
informação interoperáveis, registro eletrônico de dados de saúde, aplicação da ciência 

de dados, inteligência artificial, telemedicina, telessaúde, aplicações móveis de saúde, 
dispositivos vestíveis, robótica aplicada, medicina personalizada e internet das coisas, 
voltados ao setor de saúde. DO PARECER: Em face do exposto desta relatoria, 

manifesto-me FAVORÁVEL à aprovação da Nota Técnica, que traz a transparência 
devida para a pactuação em Comissão Intergestores Bipartite - CIB, a fim de validar 

a construção conjunta com os municípios e garantir que seja encaminhado ao 
Ministério da Saúde a distribuição dos valores da forma que melhor retrata a realidade 
do nosso Estado. Saliento que a aprovação é essencial para a implementação eficaz 

do programa, fornecendo uma base sólida para o planejamento e a execução de ações 
que visem melhorar a qualidade dos serviços de saúde prestados à população do 

Estado do Amazonas. APROVADO; 2.8 Proc Nº 01.01.0171011027882/2024-53 
– Dispõe sobre solicitação de indicação para habilitação da Unidade Hospitalar Dr 
Hamilton Cidade, CNES: 2014688, para o Serviço de Atenção às Pessoas em Situação 

de Violência Sexual no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), do município de 
Manicoré – Relatora: Sra. Jorgete Gama – Chefe do Departamento de 

Regionalização/ SEAR/SEA/SES-AM. ASSUNTO: Habilitação da Unidade 
Hospitalar Dr. Hamilton Cidade para o funcionamento do Serviço de Atenção à Pessoas 
em Situação de Violência Sexual e coleta de vestígios no âmbito do Sistema Único de 

Saúde. Trata a presente relatoria do conteúdo apresentado pela Secretaria Municipal 
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de Manicoré, encaminhando proposta para aprovação de Habilitação da Unidade 

Hospitalar Dr. Hamilton Cidade para o funcionamento do Serviço de Atenção à Pessoas 
em Situação de Violência Sexual e coleta de vestígios no âmbito do Sistema Único de 

Saúde. CONCLUSÃO: Após apreciação da matéria, esta relatoria é de parecer 
FAVORÁVEL à aprovação da proposta para Habilitação da Unidade Hospitalar Dr. 
Hamilton Cidade para o funcionamento do Serviço de Atenção à Pessoas em Situação 

de Violência Sexual e coleta de vestígios no âmbito do Sistema Único de Saúde. É o 
parecer, salvo melhor juízo. APROVADA; 3. Comunicação e informes: 3.1 Proc. 

Nº 01.01.017101.026420/2024-19 – Comunicação: Relatório das atividades da 
SEAPS – Apresentação: Sra. Nara Núbia Esquivel - Secretária Executiva 
Adjunta de Políticas de Saúde/ SEAPS/SEAESP/SES-AM. A senhora  Nara Nubia 

fez um relato de todas as atividades realizadas em seu departamento, fazendo uso de 
uma apresentação em PowerPoint, iniciou falando do Seminário Preparatório para a 

realização da Semana Mundial de Aleitamento Materno ano 2024. Reunião da equipe 
do Albert Einstein do PLANIFICA APS da regional do baixo e Médio Amazonas com a 
equipe do DAPS. Participação do DAPS na Oficina de Planejamento do Planifica APS, 

para a implantação do eixo Saúde Bucal no Projeto, nas regiões do Médio e Baixo 
Amazonas. Visita aos municípios Itacoatiara para início do Projeto PlanificaSUS em 

parceria com o Albert Einstein. Capacitação em parceria com o Fundo das Nações 
Unidas – UNICEF no município de Iranduba, para Agentes Comunitários de Saúde - 

ACS e profissionais da Saúde. Visita ao município de Itapiranga para início do Projeto 
PlanificaSUS em parceria com o Albert Einstein. Participação no Seminário 
Internacional de Planejamento da Força de Trabalho na Saúde, em Brasília. Reunião 

Intersetorial do Programa Bolsa Família da Condicionalidade da Saúde em Boca do 
Acre. Reunião com técnicos municipais do Programa Bolsa Família da Condicionalidade 

da Saúde e visita às Unidades de Saúde no município de Pauini. Construção 
Interinstitucional do Fluxo de Assistência em Saúde Mental para PGE. Visita Técnica 
Conjunta ao município de São Gabriel da Cachoeira. Comitê de Prevenção ao Suicídio 

e Valorização da Vida. Participação no 1º Encontro de Educação, Humanização e 
Equidade na Saúde. Construção do fluxo e Linha Guia de atenção à mulher com 

Endometriose no Amazonas. Reunião com Coordenação de Saúde Mental de 
Caapiranga. Reunião online com os Coordenadores Municipais de Saúde Mental do 
Estado do Amazonas. Visita Técnica para a implantação do Qualineo na Maternidade 

Azilda da Silva Marreiro. Reunião com Secretária de Saúde e Coordenadora de Saúde 
Mental de Jutaí. Visita Técnica ao CAPS Mangabeira em Humaitá. Atualização em 

Triagens Neonatais: Teste do Pezinho, do coraçãozinho, olhinho, linguinha e orelhinha 
no Instituto da Mulher Dona Lindu. Reunião RCPD + ICAM + FCECON Finalização do 
Fluxo de Estomia. Reunião de Alinhamento do SISCAN. Reunião de alinhamento para 

Criação do Comitê de Equidade no âmbito do SUS. 3ª Reunião Ordinária Grupo 
Condutor da Rede de Atenção a Saúde Materno Infantil. Reunião Estratificação de 

Risco Pré-Natal de Alto Risco com a participação da SES AM, SEMSA MANAUS e 
Instituto Fernandes Figueira – IFF/Fiocruz. Webnário Diálogos em Saúde Mental em 
Tempos de Estiagem. Reunião SES e SESAI para articulação e fortalecimento das 

ações saúde indígena. Dentre as deliberações destacam-se a Criação de Grupo de 
Trabalho da Saúde Indígena e elaboração de cronograma de capacitações para os 

profissionais dos DSEI. Webnário Urgências e Emergências em Tempos de Estiagem. 
Participação da Área Técnica de Equidade no 1º Seminário Municipal de Cuidado e 
Acolhimento para a população LGBT na Rede de Atenção à Saúde em Manacapuru. 

Participação da Oficina de Elaboração da Linha de Cuidado Integral à Saúde da Pessoa 
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Idosa do Município de Manaus. Visita Técnica do Programa Bolsa Família ao Município 

Maraã. Práticas das PICS no cuidado integral à Pessoa Idosa –ABRAZ – Manaus. 
Primeira Reunião com a Fundação Hospitalar Alfredo da Mata para Implantação das 

PICS no Serviço de Atenção Especializada. Webnário Saúde Mental na Atenção Básica. 
Visitas Técnicas do Programa Bolsa Família (PBF) aos Municípios de Autazes, Pauini e 
Boca do Acre; 3.2 Proc Nº 01.01.017101.027729/2024-26 - DERAC - 

Apresentação do monitoramento de execução do Plano Estadual de Redução de Filas 
de Cirurgias Eletivas (PERF) de 2024. – Apresentação: Sr. Thiago Bentes Jucá – 

Diretor do DERAC/ SEAESP/SES-AM. O senhor Thiago Bentes afirma que todos os 
membros aqui presentes, sabem que em janeiro foi consensuado o plano estadual de 
redução das filas, porém em toda reunião da CIB eu venho aqui divulgar o que está 

sendo executado, onde utilizamos informações que são alimentadas através do 
TABWIN, onde já temos um apanhado de fevereiro a maio de 2024, então de execução 

orçamentaria do PERF na gestão estadual, temos 19% e 6% de gestão municipal, 
temos adesão muito tímida, solicito que os gestores se mobilizem a fim de aderir ao 
PERF, onde a nota técnica foi circulada para todos os gestores do Estado, orientando 

como proceder para a adesão. Mesmo ainda existindo a nota técnica, temos percebido 
que os municípios não estão aderindo, mas estamos à disposição para sanar quaisquer 

duvida que possa surgir, tanto a equipe do DERAC, quanto do DEPLAN.  3.3 
Comunicação: Relatório das atividades sobre as ações nas comunidades do interior 

do município de Parintins - Apresentação: Sra. Rita Cristiane dos Santos Almeida 
- Secretária Executiva Adjunta de Regionalização/ SEAR/SEA/SES-AM.  Não 
foi apresentado devido ausência da relatora; 3.4 Comunicação: Relatório das Ações 

sobre a estiagem nos municípios do Estado do Amazonas - Apresentação: Sra. 
Jorgete Gama – Chefe do Departamento de Regionalização/ SEAR/SEA/SES-

AM. O senhor Augusto fala que semana passada eles visitaram 5 municípios do alto 
Solimões, neste mês iremos para mais 5 municipios, onde nas viagens, contamos com 
um técnico da SES e outro da FVS, temos reuniões 3x por semana com os técnicos 

das secretarias de saúde, onde passamos o check-list para as ações de combate a 
estiagem. Na próxima reunião da CIB teremos um relatório das ações; 3.5 Informe: 

Situação de Entrega dos Instrumentos de Planejamento dos municípios do Amazonas: 
Apresentação: Sra. Priscilla Lacerda - Chefe do Departamento de 
Planejamento/DEPLAN/SES-AM. Ela compartilha com todos o informativo no 

sistema DigiSUS, onde ela afirma que vai divulgar o informativo no grupo dos 
secretários, onde não iremos divulgar tudo aqui na reunião, pois vai se estender 

demais, onde peço ajuda da presidente do COSEM’s para divulgar este informativo nos 
grupos dos secretários de saúde, e na oportunidade solicitamos o esforço dos gestores 
municipais e suas equipes para encaminharem os instrumentos ao conselho de seu 

município, onde o DEPLAN segue a disposição para ajudar e dar todo apoio aos 
referidos municípios. 3.6 Comunicação: Dar ciência a Comissão Intergestores 

Bipartite – CIB/AM, sobre a solicitação de Credenciamento do Serviço de 
Especialidades em Saúde Bucal (SESB) para o município de Guajará. - Apresentação: 
Sra. Adriana Moreira – Vice Coordenadora da CIB/AM/Presidente do COSEMS. 

Assunto: Dar ciência a CIB sobre a solicitação de credenciamento do serviço de 
especialidades em saúde bucal para o município de Guajará. Prezados, comunico ao 

conselho municipal de saúde do município de Guajará, através da secretaria de saúde 
que está seguindo os tramites para o processo de credenciamento do serviço de 
especialidades em saúde bucal, conforme quantitativo apresentado abaixo. Declaro 

também que as diretrizes, metas, objetivos e ações relacionadas a qualificação e/ou 
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aumento de cobertura de equipes e serviços de saúde constam no plano municipal de 

saúde, aos quais foram pactuados e aprovados pelo conselho municipal de saúde. 
Tipologia: serviço de especialidades em saúde bucal, quantidade: 01; 3.7 

Comunicação: A FVS dispõe acerca do estudo técnico preliminar da implementação 
de estratégias para normatizar a prescrição de TARV por Enfermeiros para início de 
tratamento a pessoas recém diagnosticadas com vírus HIV no estado do Amazonas. 

Apresentação: Sr. Alexsandro Xavier de Melo. Senhor Alexsandro inicia sua fala 
dizendo que a FVS está fazendo um estudo no qual pleiteia a prescrição da primeira 

terapia retroviral para o início do tratamento das pessoas recém diagnosticadas com 
HIV, para expansão do acesso ao tratamento retroviral oportuno as pessoas recém 
diagnosticadas, capacitando o enfermeiro a prescrever a primeira TARV, sendo que 

segundo o MS o estado do Amazonas precisa oportunizar a administração do TARV em 
até 07 dias após o resultado dos exames, onde no estado do Amazonas houve um 

aumento dos números de HIV de 35%, no estado do Amazonas temos menos de 02 
médicos por mil habitantes, segundo conselho regional de medicina, com essas 
informações, considerando a publicação da Portaria nº 801/SMS/SP, de 30 de 

novembro de 2023, da Secretaria Municipal da Saúde de São Paulo, por meio da qual 
atribui função aos Enfermeiros para a prescrição da primeira terapia antirretroviral 

TARV, para início de tratamento a pessoas recém diagnosticadas com o vírus HIV 
(Revogada). ITEM 4.  MEMBROS TITULARES: Nayara Maksoud (Coordenadora da 

CIB); Maria Adriana Moreira (Presidente do COSEMS-AM); Liege Menezes (secretária 
Executiva SEA/SEAUE/SES); Priscilla Soares Lacerda  (Departamento de Planejamento 
DEPLAN-AM); Laís Moraes Ferreira (Secretaria Executiva de Atenção Especializada e 

Politicas/SEAESP-AM); Nivia Barroso Harb ( secretária executiva do FES/SES); Liana 
Portela (secretária executiva do CRE/SES); Thiago Bentes (DERAC-AM); Herbenya 

Costa Amorim (CEMA ONLINE); Djalma Pinheiro Pessoa (SEMSA Manaus); Dario 
Vicente da Silva (Secretaria Municipal de Saúde de Lábrea); Clerton Rodrigues (SEMSA 
Parintins ONLINE); Lecita M. de Lima Barros (SEMSA Tefé); Alcineia Fontes Neto 

(SEMSA Nhamundá); Sara dos Santos Riçá (SEMSA Presidente Humaitá ONLINE); 
Elem Cristhina P. Matos (SEMSA Silves); Lysandra Nivea Guimarães Farias M. (SEMSA 

Boa Vista do Ramos).  SUPLENTES: Roberto Maia; Monica Melo; Everton Bandeira 
Guimarães; Jorgete Bezerra da Cunha Gama; Sergio Luiz Souza dos Santos; Augusto 
Zany dos Reis; Eucilene Andrade de Carvalho (ONLINE); Lexisandra Nara P.; Nayerley 

B Souza; Maria de Nazaré da S. e Alcineia Fontes Netto. Estiveram presentes ainda 
servidores da CIB: Eduardo Rivero de Toledo, Hector Silva Pinheiro, Alziane Moutinho 

Magalhaes, Nerelda Barros, Jamile Mecenas e a Secretaria Executiva, Sra. Hedy Lamar 
Almeida Sanches que revisou e lavrou esta Ata. Manaus, 29 de julho de 2024. 

http://www.saude.am.gov.br/

